
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 531, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

CONSIOERANDO que a servidora EDNA PEREIRA DE SOUZA foi regularmente nomeada, por
meio da Portaria ne L76, de 3 de março de ZOZL, para o cargo comissionado de
Coordenadora do Centro de Apoio à Família, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência
Social;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal ns 1.918, de 12 de novembro de 2O25, alterou a

denominação do referido cargo para Coordenador da Proteção Social Especial, atualizando
suas atribuições, mas mantendo a mesma remuneração e carga horária;

CONSIDERANDO que tais alterações constituem atualização formal do cargo, sem mudança
de natureza, sem alteração substancial das funções e sem necessidade de nova nomeação;

CONSIDERANDO a necessidade de ratificar e formalizar a adequação funcional decorrente
da nova legislação, para fins de registro e regularidade administrativa;

RESOLVE:

Art. 1e RATIFICAR, com efeitos retroativos a 12 de novembro de 2025, a situação funcional
da servidora EDNA PEREIRA DE SOUZA, que passa a ocupar o cargo de Coordenador da Proteção Social
Especial, nos termos da Lei Municipal ns L.9L812O25, de 12 de novembro de 2025, mantendo-se sua

lotação junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2e Fica preservada a remuneração anteriormente percebida pela servidora, conforme
previsto no novo enquadramento legal.

Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12

de novembro de 2025, data de vigência da Lei Municipal np 1.9L812O25, de 12 de novembro de 2025.

IRACI FER DE SOUZA
Prefeita Municipal

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CÉP 78795-000 Pedra Preta/MT
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Ratifica a situação funcional da servidora Edna

Pereira de Souza, em razão da alteração de
denominação do cargo para Coordenador da
Proteção Social Especial, nos termos da Lei

Municipal ne 1.918, de 12 de novembro de 2025.

Pedra Preta, 19 de novembro de 2025.

Registrada nesta Secretaria e Publicada no Diário Oficial da AMM.
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Grosso, no uso de suãs atÍibuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1a Ondê se lê:

"a serem usufruídas no peÍíodo de 12/11no25 a LLl72l2O25",

Passê a ler-se:

"a serem usufÍuídas no período de 12111t2o25 a 7l!212025 e ros
dias 71112026 a 701112026."

Art.20 Esta PoÍtaria entra em vigoÍ na data de suã publicação.

Pedrô Preta, 19 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipâl

Registrada nesta Sêcretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM-

PORTARIA NE 531, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

PÔRTARIA NA 531, DE 19 DÊ NOVEMBRO DE 2025.

Rôtilca a situaçáo funcional da sêrvidora Edna Pêrêlra dê
souza, em razáo da alteraçáo de denominação do caÍgo
paÍa coordênador da Proteçáo Social Especial, nos têrmos
da Lêi Municipal ne 1.918, de 12 de novêmbro de 2025.

A PREFEÍÍA MUT{ICIPÀL DE PEDNA PREÍÂ, EStAdO dE MAIO

Grosso, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas por lei,

COIISIDERÂ}|DO que a servidora EDNA PEREIRA DE SOUZA
foi regulaÍmente nomeada, por meio da Portaria ns 176, de 3 de

março de 2021, para o cargo comissionado de Coordenadora do

Centro de Apoio à Família, vinculado à Secretaria Municipal de As-

sistência Social;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal na 1.918, de 12 de novem-
bro de 2025, alterou a denominaçáo do referido cargo para Co'
ordenador da Proteçáo Social Especial, atualizando suas atri-
buiçõe5, mas mantêndo a mesma remuneração e carga horáíia;

coNSIDERANDo que tais alteraçôes constituem atualização for-
mal do cargo, sem mudança de natureza, sem alteração Substan_

cial das Íunçôes ê sêm necessidade de nova nomeaçãoj

coNslDERÂNDo a necessidade de ratificar e formâlizar a ade-
quação funcional decorÍente da nova legislação, para fins de re-

gistÍo e Íegularidade administrativa;

RESOLVE:

Art. Le RATIFICAR, com efeitos retroativos a 12 de novembro de

2025, a situação funcional da servidora EDt{A PEREIRA DE SOU'
zÂ, quê passa a ocupar o cargo de Coordenãdor da Proteçáo
social Especial, nos termos da Lei Municipal nq 1.918/2025, de

12 de novembro de 2025, mantendo-se sua lotação junto à secre-
taraa Municipal de Assistência Social,

Art. 2-' Fica preservada a remuneração anteriormente percebida
pela servidora, conforme prêvisto no novo enquadramênto lêgal.

Art.3o Esta PoÍtaria entra êm vigor nâ dêta de sua publicação, re-

troagindo seus efeitos a 12 de novembro de 2025, data de vigên-
cia da Lei Municipal nq 1.918/2025, de 12 de novembro de 2025.

Pedra Preta, 19 de novembro de 2025.

IRÂCI FERREIRÁ DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria ê Publicada no Diário oficial da AMM.

PORTARIA NC 532, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

PORTARIA NO 532, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Ratifrca a situaçáo ftrnclonal da servldora Luclana Barbosa
dos santos, em razáo da alteraçáo dê dênominação do car-
go para Coordênadora do Cêntro de Apoio â Famflia (CAF),

nos termos da Lei l.luniclpal ne 1,918, de 12 de novêmbro
dê 2o25.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, EstAdO dE MAtO

GÍosso, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas por lei,

CONSIDERANDO que a servidora LUCIANA BARBOSA DOS

SANTOS foi regularmente nomeôda, por meio dô Portaria no 28,

de 15 de janeiro de 2024, larc o cargo comissionado de Coorde-

nadora do Centro de Apoio a Família (cAF), vinculado à secretaria
Municipal de Assistência Social;

cot{SIDERANDo que a Lei Municipal nq 1.918, de 12 de novem-

bro de 2025, alterou a denominaçáo do referido cargo para Coor-
dehàdorã do Centro dê ReÍerência dê Assistêncla Social -
CRAS, atualizando suas atribuiçóes, mas mantendo a mesma re-

muneração e carga horária;

CONSIDERANDO que tais alteraçôes constituem atualização for-

mal do cargo, sem mudança de natureza, sem alteração substan-

cial das funções e sem necessidade de nova nomeação;

col{SIDERANDo a necessidade de ratificar e formalizar a ade-

quação funcional decorrente da nova legislação, para fins de re-

gistro e regularidade administrativa;

RESOLVET

Art. 1p RATIFICAR, com efeitos retroativos a 12 de novembro

de 2025, a situação funcional da servidora LUCIANA BÂRBOSA

DOS sANTOS, que passa a ocupar o cargo de Coordênadora do
cêntro de Rêferên.ia de Assistência social - CRAS, nos têr-
mos da Lei Municipal na 1.918/2025, de 12 de novembro de 2025,

mantendo-se sua lotação junto à SecretaÍia Municipal de Assis-

tência social.

Art.2q Fica prcservada a remuneração anteriormente percebida

pela servidoÍa, conforme previsto no ôovo enquadramento legal.

Art. 3a Esta Portaria entra êm vigor na data dê sua publicação, re-

troagindo sêus efeitos a 12 de novembío de 2025, data de vigên-

cia da Lei Municipal ns 1.918/2025, de 12 de novembro de 2025.

Pedra Preta, 19 de novembro de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeitâ MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e Publicada no Diário Oficial da AMM
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PORTÂRIÂ N9 53:I, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

PORTARIA NA 533, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025'

Ratifica a situação Íuncional da seÍvidora Adênilda Vieirã
coêlho, em razáo dâ ãltêraçáo dê dênominaçâo do cargo
para subsecretária de Gestáo de Pêssoas, nos termos da
Lei Municipal Ne 1.918/2025, de 12 de novêmbro de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍÂ, EstAdO dE MAIO

crosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que a servidora ADENILDA VIEIRA COELHO foi

regularmente nomeada, por meio da Portaria ne 448/2025, para o

cargo comissionado de Gestora dê Recursos Humanos, vinculado

à Secretaria Geral de Coordenação Administrativa;

GoNSIDERANDO que a Lei Municipal no 1.918, de 12 de hovem-


